
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

Processo nº 50600.011116/2024-69

Contrato nº 496/2024

Unidade Gestora: Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

Contrato  Administrativo  nº  496/2024,  que  fazem entre si  o  Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes e a empresa GPBR Participações
LTDA.

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, com sede no Setor de Autarquias Norte, Lote A, Edifício Núcleo dos Transportes, na cidade de Brasília/
DF, inscrita no CNPJ sob o nº 04.892.707/0001-00, neste ato representado pelo Diretor de Administração e Finanças, Marcos de Brito Campos Junior,  brasileiro,  casado,
portador da Carteira de Identidade nº *309/SSP-PB, inscrito no CPF n.º *.008.824-**, nomeado mediante Portaria de 25/10/2023 publicada no Diário Oficial da União do dia
26/10/2023, doravante denominado Contratante, e a GPBR Participações LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.664.649/0001-84, sediada na Avenida Engenheiro Luís
Carlos Berrini, 716, 10 Andar, São Paulo/SP, em doravante designado Contratada, neste ato representado(a) por Priscila Hernandes Siqueira, Vice-Presidente Comercial Brasil,
inscrita no CPF: 255.***.***-03, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos SEI nº (17348630) e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Contratação Direta por Inexigibilidade nº 214/24 -
PNCP (SEI nº 18459935), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Programa de Saúde Integral (Corpo & Mente) para prevenção, cuidado e monitoramento, em formato digital,
com acompanhamento psicológico e terapia on-line via chat e vídeo. Incluindo fornecimento de site e aplicativos (iOS/Android) abrangendo os pilares de bem-estar e gestão
corporativa das atividades  dos servidores  ativos, com relatórios de  usabilidade e evolução clínica  dos usuários anonimizados..  A finalidade é proporcionar aos servidores e
estagiários do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes melhorias na saúde física, mental  e emocional,  utilizando informações acessíveis e  recursos úteis.  A
abrangência deste serviço estende-se a todo o Território Nacional, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência (SEI nº 17642428).

1.2. Detalhamento do objeto da contratação:

ITEM  ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANT. VALOR MENSAL

 01

Contratação de Programa de Saúde Integral (Corpo & Mente) para prevenção, cuidado e monitoramento,
em  formato  digital,  com  acompanhamento  psicológico  e  terapia  on-line  via  chat  e  vídeo.  Incluindo
fornecimento de site e aplicativos (iOS/Android) abrangendo os pilares de bem-estar e gestão corporativa
das  atividades  dos  servidores  ativos,  com  relatórios  de  usabilidade  e  evolução  clínica  dos  usuários
anonimizados.

14311 2000 R$ 40.000,00

VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 480.000,00

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I - o Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos;

II - Extrato da Inexigibilidade; 

III - a proposta da contratada; e

IV - eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA –  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, contados a partir da formalização da contratação, podendo ser prorrogado por igual período, mediante Aditivo
Contratual, limitado a 36 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da Contratada, previstas neste instrumento, nos moldes do art. 111 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O início da prestação dos serviços se dará no primeiro dia útil  do mês subsequente à assinatura do contrato, observado o prazo mínimo de dez dias úteis para
planejamento do serviço de lançamento do Programa, em data a ser definida previamente com a Contratada.

3.2. Demais informações sobre o regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento
definitivo constam no Termo de Referência  (SEI nº 17642428), anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - MATRIZ DE RISCO:

4.1. Conforme Mapa de Gerenciamentos de Riscos da Coordenação de Desenvolvimento de Pessoas  - Codepes (SEI nº 17358602).

5. CLÁUSULA QUINTA –  SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO

6.1. O valor total da contratação é de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

7.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.2. Será realizado o pagamento em 12 parcelas mensais de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), pela prestação dos serviços do objeto deste contrato, perfazendo a
duração dos 12 meses contratuais, no valor total de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), conforme detalhado abaixo:

Item Valor Executado Valor Acumulado
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Item Valor Executado Valor Acumulado
1ª Parcela R$  40.000,00 R$  40.000,00
2ª Parcela R$  40.000,00 R$  80.000,00
3ª Parcela R$  40.000,00 R$ 120.000,00
4ª Parcela R$  40.000,00 R$ 160.000,00
5ª Parcela R$  40.000,00 R$ 200.000,00
6ª Parcela R$ 40.000,00 R$ 240.000,00
7ª Parcela R$ 40.000,00 R$ 280.000,00
8ª Parcela R$ 40.000,00 R$ 320.000,00
 9ª Parcela R$ 40.000,00 R$ 360.000,00
 10ª Parcela R$ 40.000,00 R$ 400.000,00
 11ª Parcela R$ 40.000,00 R$ 440.000,00

  12ª Parcela R$ 40.000,00 R$ 480.000,00

7.3. O pagamento será realizado em parcelas mensais, iguais e consecutivas com vencimento da primeira parcela para 30 dias após o início da prestação de serviços.

7.4. Para que ocorra o pagamento, a Contratada deverá entregar à fiscalização do contrato, via peticionamento eletrônico no SEI, toda a documentação comprobatória da
execução do objeto.

7.5. O processo de pagamento deverá ser integralmente instruído pela fiscalização do contrato até o quinto dia útil a partir do término do período da medição, desde que
todos os documentos de responsabilidade da Contratada sejam entregues em tempo hábil.

7.6. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as condições previstas neste
contrato, no edital e nos normativos do DNIT, após a execução do objeto, no prazo de até 30 dias, contados a partir da data de atesto da fiscalização do contrato na(s) nota(s)
fiscal(is). 

7.7.  O prazo acima será suspenso caso seja verificada, após a atestação na(s) nota(s) fiscal(is), alguma inconformidade na documentação apresentada pela Contratado,
devendo a fiscalização notificá-la formalmente para imediata regularização.

7.8. Regularizada a documentação pela Contratada, o prazo volta a correr de onde parou.

7.9. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista deverão ser atualizados financeiramente, desde que a Contratada não tenha dado causa ao atraso,
conforme o disposto no item 5 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5, de 26 de maio 2017, após decorridos 30 dias contados a partir da data do atestado de conformidade e entrega
da(s) nota(s) fiscal(is).

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 meses contado da data proposta da Contratada aceita pela Administração.

8.2. Após o interregno de 12 meses e desde que haja pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice
Nacional de Preços do Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. É obrigação da Contratada a solicitação de reajuste, a qual deverá ser formulada durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento
contratual, sob pena de preclusão.

8.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.6. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

8.10. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, V)

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus anexos.

9.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste processo.

9.3. Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.4. Atestar os serviços recebidos, bem como sua nota fiscal/fatura, desde que estejam de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e no presente
contrato.

9.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,  art.
117, caput).

9.4.1.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

9.4.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

9.5. Receber e conferir os serviços com base na autorização de empenho e no processo licitatório;

9.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada, conforme especificado neste Termo de Referência.

9.7. Efetuar pagamento nas condições pactuadas, mediante Nota Fiscal devidamente atestada pelo Fiscal deste contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias.

9.8. Notificar a Contratada, por escrito, das ocorrências de eventuais atrasos e/ou imperfeições relativas ao serviço prestado, restando o prazo de 48 (quarenta e oito)
horas para substituição e regularização.

9.9. Aplicar sanções administrativas, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual, de acordo com o disposto neste Termo, atendendo aos
princípios e fundamentos da Lei nº 14.133, de 2021.

9.10. Não se responsabilizar por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA  - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1.  Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);

10.1.2. Incluir na proposta de preço todos os custos decorrentes da execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeto;

10.1.3. Assumir  inteira responsabilidade pela disponibilização e orientação dos acessos à plataforma, de acordo com as especificações e condições constantes da
proposta apresentada.

10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
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incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.1.6. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
instrumento convocatório;

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.8. Manter durante toda vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste
Termo de Referência;

10.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.1.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
Contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.1.11. Prestar à contratante, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os serviços a serem executados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada
para acompanhamento e apreciação dos serviços por parte do contratante.

10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto.

10.2.1. Atender prontamente às solicitações diversas do DNIT/Sede, referente a prestação de informações, relatórios e outras demandas administrativas e técnicas
pertinentes ao contrato;

10.2.2. A Contratada se compromete a dar pleno conhecimento de todas as informações e condições dos locais e plataformas onde serão executados os serviços;

10.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);

10.2.4. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de
ações de contingência cabíveis.

10.2.5. A Contratada arcará com todos os encargos diretos ou indiretos os quais venham a incidir sobre a prestação dos serviços contratados;

10.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

10.2.6.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

10.2.6.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

10.2.6.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada;

10.2.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;

10.2.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; e

10.2.6.6. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS – DNIT.

10.2.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.2.8. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  relacionada  à  execução  do  objeto  contratual,  garantindo-lhes  o  acesso,  mediante
solicitação prévia de cinco dias úteis, aos documentos que comprovem a execução contratual.

10.2.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

10.2.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância da plataforma, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

10.2.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

10.2.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.2.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação da contratação;

10.2.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou distrital, as normas de segurança do Contratante;

10.2.15. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

10.2.16. Promover  a  prestação  dos  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  em  observância  às  normas  legais  e  regulamentares  aplicáveis  e  às
recomendações aceitas pela boa técnica;

10.2.17. Atender corretamente todas as metas e indicador descrito no Termo de Referência (SEI nº 17642428), tendo total ciência das punições/sanções cabíveis que
serão aplicadas pelo não cumprimento (parcial ou total) dos serviços propostos no objeto.

10.2.18. Cumprir as demais normas e legislações que regem a matéria, as obrigações constantes do Termo de Referência (SEI nº 17642428).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

11.4. A  Administração  deverá  ser  informada,  no  prazo  de  cinco  dias  úteis,  sobre  todos  os  contratos  de  sub  operação  firmados ou  que  venham a  ser  celebrados
pela Contratada.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.

11.6. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. A Contratada deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados. 

11.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
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previstas na LGPD.

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º,
da Lei nº 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - Multa:

a) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor do contrato, quando o atraso não
for superior 30 (trinta) dias corridos

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

c) As multas aqui estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem
prejuízo de perdas e danos cabíveis.

d) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

e) Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de
2021).

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.7.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos  previstos  neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.

13.11. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (CAPÍTULO VIII - ART. 137 A 139)

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Contratada providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:

a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

14.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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14.3.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato,
segundo consta no inciso III do artigo 137 da Lei nº 14.133/21.

14.3.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica Contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

14.4. Nessa hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União do exercício do ano de 2024, na
dotação abaixo discriminada:

I - UGR: 393003;

II - PTRES: 173962;

III - PROGRAMA DE TRABALHO: 26.122.0032.2000.0001 - administração da unidade;

IV - Natureza da despesa: 33.90.39.01 - Assinatura de Periódicos e Anuidades;

V - Plano Interno: DAF00201;

VI - Nota de Empenho: 2024NE002082.

15.2. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

17.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de um mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133, de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES - POSIC DO DNIT

18.1. A Contratada deverá atender integralmente as normas acerca da Política de Segurança da Informação e Comunicações - POSIC estabelecidas na Portaria n° 1745, de
29 de março de 2021, bem como atender todas as normas e procedimentos específicos vigente quanto ao tema.

18.2. A Contratada se compromete a divulgar a Portaria n° 1745, de 29 de março de 2021 e suas normas complementares aos seus empregados e prepostos envolvidos em
atividades no DNIT.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA –  PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília/DF para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

20.2. E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si,  ajustado e acordado, após ter  sido lido juntamente com seu(s) anexo(s),  o presente Contrato é  assinado
eletronicamente pelas partes.

_______________________________________________

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR
Diretor de Administração e Finanças

___________________________________________________

PRISCILA HERNANDES SIQUEIRA
Representante Legal - Contratada

Documento assinado eletronicamente por Priscila Hernandes Siqueira, Usuário Externo, em 07/08/2024, às 13:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,
§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos de Brito Campos Junior, Diretor de Administração e Finanças, em 07/08/2024, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 18530796 e o código CRC 3C1F1963.

Referência: Processo nº 50600.011116/2024-69 SEI nº 18530796
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